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EDITAL 

N.º de Registo 2665  Data 09/03/2018  Processo 2018/150.10.701/3  

 

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 3 de 05 de fevereiro 

do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovado o Voto de Pesar pelo falecimento de Duarte Nuno Louro Duarte, seguindo-se de um 

minuto de silêncio. 

 

- Aprovada a Ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia vinte e dois de 

janeiro de dois mil e dezoito. 

 

- Apreciado o Décimo Terceiro Relatório do Plano de Saneamento Financeiro, do ano de dois 

mil e dezassete, reportado a trinta e um de dezembro de dois mil e dezassete.  

Remeter à Assembleia Municipal para apreciação, ao abrigo do número seis, do artigo 

quinquagésimo nono da Lei número setenta e três/dois mil e treze, de três de setembro. 

 

- a) – Autorizada a abertura de Concurso Público para Aquisição de Serviços de Seguros, com 

aprovação da Peças do Procedimento: Caderno de Encargos, Programa de Concurso e 

Modelo de Anúncio de Concurso Público a publicar em Diário da República, II Série. O preço 

base do procedimento é de cento e noventa e quatro mil e quinhentos euros, cabendo à 

Câmara Municipal a competência de autorização para a realização da despesa, conforme 

disposto na alínea b), do número um do Artigo décimo oitavo do Decreto-Lei número cento e 

noventa e sete/noventa e nove, de oito de junho;  

b) - Constituído o Júri do Procedimento sendo ele composto por:  

 Presidente: Carlos Miguel Costa Patrocínio, dirigente da Subunidade De Gestão 

Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, na qualidade de Presidente;  
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 Vogais Efetivos: Maria João Martins Antunes Gomez Café Ferreira, Técnica Superior, 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Filomena Isabel Gabriel 

Henriques, Técnica Superior, que secretariará.  

 Vogais Suplentes: Joana Catarina Viegas dos Santos, Assistente Técnica e Maria José 

Ferreira Rodrigues, Assistente Técnica.  

 Aprovado, igualmente, que seja:  

1 - Efetuada a delegação de competências prevista no número um, do artigo centésimo nono, 

sem prejuízo do disposto na parte final do número dois, do artigo sexagésimo nono, ambos do 

CCP - Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei número dezoito/dois mil e 

oito, de vinte e nove de janeiro, na Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal, 

nomeadamente:  

 - A decisão de adjudicação prevista no artigo septuagésimo terceiro, número um, do 

CCP - Código dos Contratos Públicos;  

 - A aprovação da minuta de contrato, conforme previsto no artigo nonagésimo oitavo, 

do CCP - Código dos Contratos Públicos, e respetiva notificação ao adjudicatário; e  

 - A representação na Outorga do Contrato, conforme previsto no artigo centésimo 

sexto, do CCP - Código dos Contratos Públicos.   

 - Proceder à alteração das peças do procedimento e retificação de erros ou omissões 

das peças do procedimento, conforme previsto no artigo quinquagésimo, do CCP - Código dos 

Contratos Públicos;  

 - Designar o Gestor do Contrato, conforme previsto no artigo ducentésimo nonagésimo-

A, do CCP - Código dos Contratos Públicos, aquando da respetiva adjudicação.  

2 – Efetuada a delegação de competências no júri de outras competências, nomeadamente as 

previstas nos artigos seguintes do Código dos Contratos públicos:  

 - Proceder aos esclarecimentos sobra as peças procedimentais, conforme previsto no 

artigo quinquagésimo, do CCP - Código dos Contratos Públicos;  

 - Proceder à classificação de documentos da proposta, prevista no artigo sexagésimo 

sexto, do CCP - Código dos Contratos Públicos. 

 

- Aprovado o cancelamento do cheque número seis três zero dois sete oito três um dois um, à 

ordem de C.Mata Export – Mármores e Granitos, Limitada, no valor cento e vinte e sete euros e 

treze cêntimos e do cheque número três sete zero dois sete oito três um seis sete, à ordem de 

Artemrede – Teatros Associados, no valor de quatro mil trezentos e trinta e três euros e trinta e 

três cêntimos, ambos emitidos sobre a Caixa Geral de Depósitos, conta número zero zero zero 

zero zero trezentos e dezasseis mil quatrocentos e trinta, por estes não terem sido 
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descontados até à data e por as respetivas entidades terem confirmado que nunca 

rececionaram os mesmo. 

 

- Tomado conhecimento das Declarações emitidas de acordo com o artigo décimo quinto, da 

Lei número oito/dois mil e doze, de vinte e um de fevereiro - LCPA e remeter à Assembleia 

Municipal, para conhecimento. Publicitar no sítio da internet e anexar aos documentos do 

relatório e contas do ano de dois mil e dezassete. 

 

- Tomado conhecimento do Edital, publicitando a aprovação das interrupções e 

condicionamentos de trânsito para a realização da Trigésima Segunda Estafeta Rio 

Maior/Alcanena, na União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número quatro ao Orçamento e número quatro às 

Atividades Mais Relevantes. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número cinco ao Orçamento e número cinco às Grandes 

Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento da Autorização para realização de despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de doze a vinte e cinco de janeiro de dois mil e 

dezoito, no valor global de sete milhões seiscentos e nove mil duzentos e oitenta e sete euros e 

oito cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos compromissos efetuados no período de doze a vinte e 

cinco de janeiro dois mil e dezoito, no valor de um milhão oitocentos e trinta e cinco mil 

quatrocentos e seis euros e noventa e sete cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho, no 

período de doze a vinte e cinco de janeiro de dois mil e dezoito:  

 - Operações Orçamentais no valor total de trezentos e setenta e oito mil setecentos e 

quarenta e dois euros e oitenta e quatro cêntimos, correspondentes às autorizações número 

cento e oitenta e dois a trezentos e quarenta e sete.   

 - Operações de Tesouraria no valor de dez mil e sessenta euros e sessenta e três 

cêntimos, correspondentes às autorizações número um a noventa e oito. 
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- Tomado conhecimento da Relação dos pagamentos efetuados no período de doze a vinte e 

cinco de janeiro de dois mil e dezoito:  

 - Operações Orçamentais no valor total de quatrocentos e quarenta e um mil cento e 

quarenta e sete euros e vinte cêntimos;  

 - Operações de Tesouraria no valor total de dez mil e sessenta euros e sessenta e três 

cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia dois de fevereiro de dois mil e 

dezoito, o qual acusa um saldo de um milhão quinhentos e vinte e três mil cento e catorze 

euros e sessenta e sete cêntimos, sendo um milhão trezentos e trinta e nove mil quinhentos e 

doze euros e seis cêntimos de Operações Orçamentais e cento e oitenta e três mil seiscentos e 

dois euros e sessenta e um cêntimos de Operações de Tesouraria. 

 

- Aprovado: 

 - Transferência de habitação da senhora Maria de Fátima Emídio Jesus Alves Jorge do 

fogo de tipologia T-Um, sito no Bairro Timor Lorosae – Bloco um – Primeiro andar Direito, 

número cento e vinte e dois, para o fogo de tipo T-Um, sito no número três-A – Bairro Doutor 

Anastácio Gonçalves – Alcanena;   

 - Que a caução no valor total de cem euros a pagar seja prolongada pelo número 

máximo de dez prestações mensais, atendendo à carência económica da inquilina;   

 - Aprovação do valor da renda, com base na nova lei de arrendamento, no montante de 

doze euros e treze cêntimos.  

 - Aprovação da minuta de contrato de arrendamento a celebrar entre o Município de 

Alcanena e a inquilina Maria de Fátima Emídio Jesus Alves Jorge;  

 - Aprovada da abertura de aviso de concurso para o fogo que fica vago, de Tipologia T-

Um, sito no Bairro Timor Lorosae, Rua António Augusto Louro, Bloco Um, Primeiro andar 

Direito, número cento e vinte e dois, em Alcanena.  

 

- Certificar que não se vê inconveniente no destaque da parcela requerida, de acordo com o 

número quatro do artigo sexto do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco/noventa 

e nove, de dezasseis de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei número cento e 

trinta e seis/dois mil e catorze, de nove de setembro.   

 Mais, foi deliberado fazer constar da certidão a emitir nos termos do número nove do 

artigo sexto do diploma referido, o ónus do não fracionamento, notificando os requerentes de 

que deverão proceder à respetiva inscrição no registo predial, nos termos do número sete do 

artigo sexto do decreto-lei supra referido.  
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 Deliberado, ainda, certificar que, conforme consta do pedido, a parcela a destacar 

ficará a confrontar do Norte com o próprio, do Sul com João Pedro Santos Costa e outros, do 

Nascente com Rua Alfredo Keil e do Poente com Rua Conde de Monsanto. 

 

- Certificar que não se vê inconveniente no destaque da parcela requerida, de acordo com o 

número quatro do artigo sexto do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco/noventa 

e nove, de dezasseis de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei número cento e 

trinta e seis/dois mil e catorze, de nove de setembro.   

 Mais, foi deliberado fazer constar da certidão a emitir nos termos do número nove do 

artigo sexto do diploma referido, o ónus do não fracionamento, notificando a requerente de que 

deverá proceder à respetiva inscrição no registo predial, nos termos do número sete do artigo 

sexto do decreto-lei supra referido.  

 Deliberado, ainda, certificar que, conforme consta do pedido, a parcela a destacar 

ficará a confrontar do Norte com Humberto Capaz Silva, do Sul com Primma – Produção 

Industrial de Moda em Malhas, Limitada, do Nascente com Rua Maria José Borges e do Poente 

com Paellos – Indústria de Malhas, Limitada e Primma – Produção Industrial de Malhas, 

Limitada. 

 

- Ratificados os procedimentos tomados quanto à aprovação das novas peças desenhadas e 

alterações às peças existentes do projeto de Requalificação do Mercado Municipal de 

Alcanena, no seguimento dos Esclarecimentos e Retificação das Peças do Procedimento da 

Empreitada, solicitados pelos concorrentes ao concurso público para a execução da 

empreitada de Requalificação do Mercado Municipal de Alcanena. 

 

- Aprovado o Projeto de Execução da Rede de Saneamento de Carvalheiro, condicionado à 

emissão de parecer favorável do Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas. Mais 

foi deliberado remeter à Assembleia Municipal para que este Órgão aprove o lançamento do 

concurso no decorrer do ano de dois mil e dezoito, bem como o compromisso plurianual para o 

ano de dois mil e dezanove, no valor de um milhão e quarenta e nove mil oitocentos e vinte e 

cinco euros e oitenta e oito cêntimos, o qual se encontra previsto em Grandes opções do Plano 

duzentos e quarenta e três dois mil e dez/quarenta e cinco, atividade dez – Rede de 

Saneamento de Carvalheiro, para dois mil e dezanove. 

 

- Aceitar a doação da obra “O Judaísmo em Belmonte no tempo da Inquisição” da autoria Jorge 

Martins, à Biblioteca Municipal de Alcanena, efetuada pela Editora Âncora, ao abrigo da alínea 
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j), do número um, do artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil 

e treze, de doze de setembro. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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